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DECRETO N° 79/2024 

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA 
7 CONFERÊNCIA MUNICIPAL DAS 
CIDADES, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELL Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de  Sao  Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o Oficio DAR n° 27/2024, do Presidente do Conselho 
Municipal de Políticas Urbanas — COMPUS. 

DECRETA:  

Art.  1°. Fica definida e convocada a 7a  Conferência Municipal das 
Cidades a realizar-se no dia 21 de junho de 2024, as 8h, no Centro de Convivência do 
Idoso — CCI, localizado na Rua  Amapa  n° 333, Jardim Bela Vista, Serrana-SP. 

Parágrafo Único. 0 tema central da Conferência  sera:  "CONSTRUINDO 
A POLiTICA DE DESENVOLVIMENTO URBANO: CAMINHOS PARA UMA CIDADE 
INCLUSIVA, DEMOCRÁTICA, SUSTENTA VEL E COM JUSTIÇA SOCIAL".  

Art.  20. A 7a  Conferência Municipal das Cidades  sera  coordenada e 
realizada pelo Conselho Municipal de Políticas Urbanas.  

Art.  3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
05 	junho de 2024. 

ARQUIVADO NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA 
PUBLICADO NO  SITE  WWW.SERRANA.SP.GOV.BR  E DOM 


	Page 1

